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Sessão Ordinária realizada no dia onze do mês de dezembro de dois mil e dezessete às dezoito horas e quatro minutos no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença de todos os vereadores. Em seguida o presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos vereadores presentes. O presidente solicita ao secretário da casa, vereador Ranielli Patrick Arruda Lima que faça leitura das matérias que constam no expediente: Of. nº. 223/SMAS/2017; Of. nº. 715/Gab/2017 em resposta ao Requerimento nº. 062/17 de autoria da Verª. Maria Eugênia; Requerimento nº. 017/17/AUSÊNCIA Verª. Gonçalina Maria Viegas de Almeida, Requerimento nºs. 065 e 066/17 de autoria do Ver. Edson da Silva, Indicação nº. 143/17 autor Ver. Jozenil Lube, Projeto de Lei Complementar nº. 010/17 - dispõe sobre o Código Tributário do Município de Diamantino e dá outras providências – autoria Executivo Municipal, Projeto de Lei Complementar nº. 011/17 - dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis e direitos sobre os mesmos do Município de Diamantino e dá outras providências - autoria Executivo Municipal, Projeto de Lei nº. 044/17 – dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº. 919/2013, que institui o Plano Diretor Participativo de Diamantino e dá outras providências – autoria Executivo Municipal. Projeto de Lei nº. 048/17 – Autoriza o Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, a firmar convênio com Entidades Não Governamentais e sem fins lucrativos, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – Entidades e dá outras providências – autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 307/17 - Dispõe Férias e 13º salário do Prefeito, do Vice Prefeito, e dos Secretários do Município de Diamantino – MT autoria Ver. José Bezerra de Lima. Vereador Edilson Mota apresenta Requerimento Verbal nº. 067/17 direcionado ao Prefeito Municipal. Encerrado o expediente, o presidente passa para a ordem do dia. Parecer nº. 081/17 da Comissão de Constituição e Justiça exara voto Favorável à aprovação do Projeto de Lei nº. 045/17 que Institui o Programa de Prorrogação da Licença – Paternidade – autoria Executivo Municipal. Parecer nº. 074/17 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº. 036/17 da Comissão de Finanças e Orçamentos, ambos exaram parecer Favorável à Aprovação do Projeto de Lei nº. 043/17 que autoriza a realização de remanejamento, transferência e transposição de dotação orçamentária constantes da Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Diamantino – MT, e dá outras providências - autoria Executivo Municipal. O Presidente suspende a sessão para que seja feito alterações no Projeto de Lei Complementar nº. 009/17 de autoria do Executivo Municipal. Após retorno ao plenário começa votação ao Projeto de Lei Complementar. Parecer nº. 079/17 da Comissão de Constituição e Justiça, a mesma apresentou EMENDA ADITIVA Nº. 001/17 e Parecer nº.  035/17 da Comissão de Finanças e Orçamentos a mesma também apresentou EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2017 os referidos Pareceres foram lidos, discutidos e aprovados. Em apreciação e votação o Projeto de Lei Complementar nº. 009/17 – Institui o Regime Especial de Incentivos Fiscais para o desenvolvimento de Infra-estrutura de Indústria de Energia Renovável no âmbito do Município de Diamantino – MT e dá outras providências – autoria Executivo Municipal tal votação dar-se-á de forma nominal e aberta o mesmo foi Aprovado. Na seqüência o Presidente solicita ao Secretário leitura da Emenda ao Projeto; REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009/17, em tempo o Presidente direciona o Secretário a leitura da NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 009/17, a mesma foi discutida e aprovada. Em discussão a REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009/17 a mesma foi Aprovada pelos presentes. Nada mais a constar na ordem do dia, o Presidente delibera o uso da Tribuna Livre. Vereador Edilson Mota saudou a todos e comunica que através de homens de bens o mesmo conseguiu a tal sonhada caminhoneta para o trabalho da Policia Militar da comunidade de Deciolândia. Agradece ao Cel. Fernando do Comando de Nova Mutum, ao Major Cury e sua equipe de Diamantino e também a Verª Gonçalina Almeida a qual intermediou junto a demais pessoas para essa conquista. Ressalta que a tarde conseguiu falar com Secretário de Meio Ambiente do Município e também tentou falar com representante do Sema, porém este o mesmo não obteve êxito, e também manteve contato com responsável pela Vigilância Sanitária do Município para explicitar sobre o estado de imundice que se encontra na saída do município próximo a JP um lixão, pede providência a quem de direito para limpeza do local, pois tais sujeiras originam doenças as quais afetam o ser humano de tal forma a qual pode levar a morte. Informa que informações do Secretário de Meio Ambiente é que já foi notificada a empresa e a Sema também fez essa notificação prazo termina esta semana. Salienta que em reunião junto ao jurídico da Prefeitura e secretário de finanças para discussão do projeto o qual trata sobre ITBI, código tributário entre outros projetos, e deixa bem claro que dá forma como a qual foi elaborado tal projeto seu voto será contrário. Acha viável que esta casa feche uma questão que é de aumentar impostos de jeito nenhum neste momento, e sim diminuir os gastos na máquina pública e apresentou comparativo no valor do ITBI em gestão anterior e seus valores. A parte Ver. Edson da Silva também manifesta desfavorável a essa questão e expôs motivos. Manifesta apoio ao Executivo, porém faz saber que este não é o momento de aumentar impostos aos agricultores entre outros. A questão do Hospital tomou conhecimento que a administradora do mesmo estaria pegando arroz emprestado para alimentar pacientes, o município entre outros municípios estão inadimplentes com recursos a Instituição, em virtude dos fatos fez requerimento ao Gestor do Consórcio para expor sobre o mesmo. A parte Ver. Jozenil expos sobre os fatos os quais estão ocorrendo junto ao consórcio e discute-se também de mudança de Gestor junto ao mesmo, porém procederá a reunião para tais definições. Ver. Edilson Mota salienta que tais recursos que os municípios repassam ao consórcio são ilusórios deixam a desejar é muitos gastos a serem pagos. Critica também projeto de autoria deste parlamento o qual defende 13º salário a Prefeito, Vice e Secretários, mostra-se contrário a questão ou aumenta para todos os servidores do município ou não aumenta para ninguém, é incoerente quando esta casa envia ao Executivo uma Recomendatória para tomar cuidado com folha de pagamento e a seguir entra com esse projeto de gasto, e mostra-se contrário a essa aprovação futura finaliza. Dispensam a tribuna os Vereadores: Maria Eugênia, José Bezerra, Ranielli Patrick, Edson da Silva e Valdemir Izaías. Por questão de ordem o Ver. Edilson Mota ressalta ao Presidente que a rádio Parecis contratada por esta casa esteve o tempo todo da sessão colocando música aos ouvintes a mesma não fez transmissão ao vivo. O Presidente salienta que já fez contato com responsável e o mesmo já estaria tomando a devida providência dos fatos, bem com exigiu a transmissão da mesma na íntegra, e deixa claro que tomou conhecimento que houve uma falha humana e não técnica, desta forma cobrará mais atenção, haja vista serem pagos pelo tal serviço. Ver. Edilson tomou conhecimento sobre a forma com a qual o vereador usa a tribuna este é boicotado, é importante essa observação dos fatos, pois a imprensa ela tem que ser imparcial caso houver essa ocorrência deva rescindir o contrato da mesma pelo não cumprimento de suas funções, pois o tratamento deve ser igualitário a qualquer vereador que usar a tribuna. O Presidente diz que irá acionar a assessoria para acompanhar os fatos e relata que assumindo esse trabalho deixou explícito que este seria no amor e na dor, respeitando a todos finaliza.  Não havendo mais nenhum vereador inscrito encerra-se esta sessão às dezenove horas e quatro minutos, a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata, eu, Marly Barbosa de Almeida.
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